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Presidência da República 

Ministério da Infraestrutura 

Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Processo Administrativo SEI nº 50905.001307/2021-45 

Aviso de Homologação e Adjudicação 

 

Assunto: RCE N° 07/2021 - Processo SEI n° 50905.001307/2021-45 

  

À CPL, 

  

Considerando o exposto nos autos do presente processo 
administrativo, HOMOLOGO o resultado da Licitação à Licitante proponente e 
Vencedora EVOLUÇÃO ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.892.959/0001-03, em conformidade com o Relatório 
de Conclusão da licitação, anexado ao SEI n° 6233812 e a Ata da Reunião para 
Análise e Julgamento da Proposta de Preços, realizada no mesmo dia do 
recebimento da Proposta Comercial, ou seja no dia 15/06/2022 (SEI n° 5754446) 
e, do julgamento da documentação de Habilitação apresentada, na conformidade 
com a Ata de Julgamento realizada no dia 08/09/2022 (SEI n° 6153432), haja vista 
que a Licitante Proponente retro mencionada, cumpriu com todas as exigências 
do Edital de regência, quer no tocante à documentação de Habilitação constante 
do Item 7 do Edital, quer em relação à documentação exigida na composição da 
Proposta de Preços constantes dos Subitens 6.18.3, 6.20.1 e 6.20.2 do Edital de 
regência, ao apresentar a Proposta de Preços equivalente à 100% (cem por cento) 
do valor global estimado, ou seja, R$ 180.844,86 (cento e oitenta mil, oitocentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) – SEI n° 5757067, sagrando-
se Vencedoras do Procedimento Licitatório, cujo objeto é a contratação de 
sociedade empresarial especializada na “prestação dos serviços técnico 
especializados de elaboração de Projeto Básico e orçamento estimativo para a 
execução das obras do Projeto Truck Center para o Porto de Itaguaí”, devendo o 
objeto da Licitação sob referência ser ADJUDICADO à licitante Proponente, bem 
como o Procedimento Licitatório ser homologado na forma do subitem 9.2 do 
Edital de regência, e o resultado deste Certame ser publicado na homepage da 
CDRJ, no site www.portosrio.gov.br, e; no D.O.U e em jornal de grande circulação. 

  

Atenciosamente, 

FRANCISCO ANTONIO MAGALHÃES LARANJEIRA 

Diretor-Presidente 


